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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.109/2020
de 19 de Maio de 2020.

“Nomeia membro adicional do 
Comitê Municipal de Enfrentamento 
da Pandemia COVID-19 e dá outras 
providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no art. 48, VII da Lei Orgânica 
do Município;

Considerando as disposições da Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020;

Considerando a Declaração de Pandemia pela 
Organização Mundial da Saúde, em 11/03/2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19);

Considerando a decretação de Calamidade Pública 
por ato do Governador do Estado de São Paulo, publicado 
no Diário oficial do Estado em 21/03/2020.

Considerando a necessidade de aprimorar os trabalhos 
do Comitê Municipal de Enfrentamento da Pandemia 
COVID-19 por meio da inclusão de representante da 
Secretaria Municipal de Educação ao seu quadro de 
membros.

D E C R E T A:

Art. 1º - O artigo 3º do Decreto Municipal nº 3090, de 
22/03/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Fica instituído o COMITÊ MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19, composto 
por 08 (oito) membros a seguir nomeados:

...

IV - Como representantes da Secretaria Municipal de 
Educação: Elaine de Lourdes Corrêa.

Art. 2º - Ficam mantidas as disposições anteriores que 
não sejam alteradas pelo presente decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 19 de Maio 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 143/2020
de 19 de maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no parágrafo 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando o vencimento nesta data do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 20.05.2019, 
com o servidor Fernando Prestes, atendente;

Considerando a solicitação da Coordenadora Geral de 
Educação, datado de 13 de maio de 2020, onde justifica 
a necessidade da prorrogação do referido contrato de 
trabalho por prazo determinado;

RESOLVE:

1º - Fica prorrogado a partir de 20.05.2020, por mais 
12 meses o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
celebrado em 20.05.2019, com a servidor Fernando 
Prestes, atendente.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 19 de 
maio de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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